
DECRETO Nº 2.858 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022. DA NOVA 
REDAÇÃO AO ARTIGO 4º DO DECRETO Nº 2.854 DE 31 DE 
JANEIRO DE 2022. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto na Nota Técnica Nº 
02/2022-CNPG (Conselho Geral de Procuradores Gerais dos Ministérios 
Públicos dos Estados e da União), ratificada pela Nota Técnica Nº 01/2022-
CAOPIJ (Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude do 
Ministério Público do Estado do Ceará), que concluíram pela 
obrigatoriedade de vacinação para crianças contra a COVID-19, por força do 
explícito comando normativo contido no artigo 14, parágrafo primeiro, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA e de jurisprudência construida 
pela Suprema Corte; e CONSIDERANDO a necessidade de adequação do 
texto do Decreto nº 2.854 de 31 de janeiro de 2022, DECRETA: Art. 1º O 
artigo 4º do Decreto nº 2.854 de 31 de janeiro de 2022 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 4º Fica adiado o início do ano letivo da rede pública 
municipal para o dia 7 de fevereiro de 2022, com exceção da Educação 
Infantil, cujas aulas iniciar-se-ão no dia 1º de fevereiro de 2022. § 1º A partir 
do dia 7 de fevereiro de 2022, todas escolas, faculdades, publicas e privadas, 
bem como cursos livres de todas as espécies deverão exigir o passaporte 
sanitário de seus professores e colaboradores. § 2º Os alunos maiores de 10 
(dez) anos de idade em ensino fundamental, médio, superior e técnico 
(públicos e privados), bem como cursos livres de todas as espécies, deverão 
apresentar o documento comprobatório de vacinação (completa ou 
incompleta a depender do cronograma de imunização instituído pela 
Secretaria Municipal de Saúde), contra a COVID-19 ou atestado médico que 
evidencie contraindicação para a vacinação contra a COVID-19. I - A falta de 
apresentação de um dos documentos exigidos no ''caput'' deste parágrafo de 
menores de idade, ensejará em comunicação imediata ao Conselho Tutelar, 
ao Ministério Público e às autoridades sanitárias, para providências que 
couber. II - Alunos de 5 (cinco) a 9 (nove) anos de idade, ficam 
temporariamente dispensados do passaporte sanitário até que o quantitativo 
de vacinas seja suficiente para imunização de toda a faixa etária; III - Nas 
turmas do 1° ao 5° ano, enquanto não houver imunização de toda a faixa 
etária, será autorizado máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
da sala, ou até 20 (vinte) alunos por sala de aula, de acordo com o §1º do art. 4º 
do Decreto Estadual nº. 34.523, de 29 de janeiro de 2022; IV - Caso todos os 
alunos de uma mesma sala já estejam imunizados, ainda que apenas com uma 
dose, fica autorizado o retorno da capacidade total da turma presencial; V - 
Tão logo haja vacinas suficientes para imunização de toda a faixa etária, a 
Secretaria Municipal da Saúde e a Secretaria Municipal da Educação, 
editarão portaria conjunta ampliando a cobrança do passaporte sanitário, 
ficando delegado, desde já e por força deste decreto, a competência; § 3º As 
atividades de ensino deverão ser desenvolvidas preferencialmente em 
ambientes abertos, favoráveis à reciclagem do ar, além do que deverão 
respeitar o distanciamento, os limites de ocupação e as demais medidas 
sanitárias previstas em protocolo geral e setorial. Art. 2º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 03 de fevereiro de 
2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita 
Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Emanuela 
Vasconcelos Leite Costa - SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - 
Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - Kaio Hemerson Dutra - 
SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 94/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 

30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P181257/2022; RESOLVE conceder a pedido da servidora DANIELE DE 
BRITO RIBEIRO, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de numerações Nº 
19781 e Nº 29979, ambas pertencentes ao cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula mais nova e 
ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da publicação deste Ato. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de fevereiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 95/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 
30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, o Art. 101 da 
Lei Municipal nº 038, de 15 de dezembro de 1992, considerando ainda o que 
consta no Processo nº P180876/2022, RESOLVE conceder licença para 
tratar de assuntos particulares, sem remuneração, pelo período de 04 (quatro) 
anos, aa servidora LUCIANA DA SOLEDADE DE ARAÚJO CARNEIRO, 
matrícula nº 22889, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
da data da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de fevereiro de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - FRANCISCO HERBERT 
LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 002/2022 - PGM, 03 DE FEVEREIRO 
DE 2022. A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO os Avisos de Débitos abaixo relacionados, 
em consonância com o artigo 161, III, da Lei Complementar nº 39, de 
23/12/2013, considerando-se feita a intimação após 30 (trinta) dias a contar 
da data da publicação deste edital, conforme o §2º do artigo 156 e o inciso III 
do artigo 157 da legislação supracitada, ficando, dessa forma, o contribuinte 
intimado a recolher o crédito tributário ou apresentar impugnação, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da intimação. Os Avisos de Débitos encontram-se à 
disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos dias 
úteis, no Espaço do Contribuinte, no Sobral Shopping, através de 
agendamento no AgendaSol (http://agendasol. sobral.ce.gov.br /solicitacao) 
de 9:00 às 17:40. E-mail: dividaativa @sobral.ce.gov.br.    Sobral, 03 de 
fevereiro de 2022. Thiago Rocha Carneiro Liberato - PROCURADOR 
ASSISTENTE DO MUNICÍPIO. 
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GABINETE DO PREFEITO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Nº NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ

1.          ALEXANDRE ALVES FROTA XXX.538.XXX-49

2.          ALEXSANDRO DE AGUIAR PRADO XXX.119.XXX-15

3.          ANA CARLA LIMA MENDES XXX.620.XXX-71

4.          ANA IRISNETE COELHO LIMA XXX.685.XXX-72

5.          ANDERSON RIBEIRO DE QUEIROZ XXX.751.XXX-40

6.          ANTONIA MARIA DOS SANTOS MORAIS XXX.995.XXX-35

7.          ANTONIO BARBOSA TEIXEIRA XXX.701.XXX-87

8.          AURICELIA SAGRADO DE ARAUJO XXX.629.XXX-49

9.          BRENNER RIBEIRO DIAS XXX.930.XXX-70 

10.      CARLOS ALBERTO COSME ALEXANDRE XXX.679.XXX-68

11.      CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES PRINCESA DO NORTE LTDA 10.411.324/0001-76

12.      CONTRIAL EVENTOS LTDA ME 09.522.142/0001-93

13.      CRISTIANO SOUSA DE CARVALHO XXX.149.XXX-01

14.      CYD BRANDAO CARLOS XXX.677.XXX-00 

15.      DENIS MARQUES ASSIS XXX.573.XXX-49 

16.      DOMINGO RUFINO PASSOS SILVA XXX.447.XXX-15

17.      EDIFICIO DERBY PRIME 27.571.721/0001-08 

18.      ELIANE LIMA DE AGUIAR XXX.910.XXX-30

19.      ELIAS SOARES PINTO XXX.871.XXX-34

20.      ELISA GOMES DA SILVA XXX.978.XXX-68

21.      FABIANO BRAGA CARNEIRO XXX.016.XXX-49

22.      FRANCISCA CELIA CORDEIRO ARAUJO XXX.265.XXX-53

23.      FRANCISCA DAS CHAGAS PAIVA MARTINS XXX.209.XXX-72 

24.      FRANCISCA LOPES FLOR XXX.655.XXX-49
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